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DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 738/2012/SRHU/DRS 

 
    A Superintendente de Recursos Humanos da SEDS, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no Instrumento Convocatório SRHU/SEDS Nº 014/2012 de 
16 de abril de 2012 – Processo Seletivo Simplificado para Formação do Quadro de Reserva 
para os cargos de Assistente Executivo de Defesa Social/Técnico de Enfermagem e Assistente 
Executivo de Defesa Social/Auxiliar de Consultório Dentário, para as Unidades Prisionais 
situadas na 1ª, 2ª e 3ª RISP- Belo Horizonte, Contagem e Vespasiano, vinculadas a 
Subsecretaria de Administração Prisional. 

 

1. CONSIDERANDO QUE: 

     1.1 a candidata ao cargo de Analista Executivo de Defesa Social / 
Técnico de Enfermagem, Yara Junia de Lima, participou do Processo Seletivo Simplificado 
para Formação do  Quadro de Reserva para Unidades Prisionais da 1ª, 2ª e 3ª RISP –,  e foi 
classificada de acordo com  Ato de Resultado Final divulgado no site da SEDS em 15 de junho 
de 2012. 

1.2 a referida candidata informou por meio de declaração a sua 
desistência à vaga de  Analista Executivo de Defesa Social – Técnico de Enfermagem.  

 

2. RESOLVE: 

2.1 desclassificar, a candidata ao cargo de Analista Executivo de 
Defesa Social-Enfermagem, Yara Junia de Lima, do Processo Seletivo Simplificado para 
Formação do Quadro de Reserva para Unidades Prisionais da 1ª 2ª e  3ª RISP. 

 

    Publique-se. 

 

Belo Horizonte, 16 de Julho de 2012. 
 
 

RENATA FERREIRA LELES DIAS 
 

Superintendente de Recursos Humanos da SEDS 
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